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SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Franca, 07 de Novembro de 2022.

> Oficio n° 383/GABSECSAÚDE/2022.
> Assunto: Aquisição Odontomóvel
> Referente: Requerimento n° 467/2022 -  Vereador iiton Ferreira

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento n° 467/2022 -  subscrito pelo Vereador lltfon Ferreira, 
que trata, sobretudo, de solicitação de informações sobre a aquisição de OdontomóveK venho à 
presença de Vossa Excelência esclarecer que através do Pregão n° 077/2022 -  Processo n° 
08507/2022, foi celebrado o Contrato n° 142/2022 com a empresa Noromak Caminhões e ônibus 
Ltda.

Nesse cenário, a perspectiva é que a empresa supracitada faça a entrega do veículo à 
Secretaria Municipal de Saúde até o mês de Dezembro do presente ano.

Na oportunidade renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Miziara Flávia Ribeiro Assad  
Departamento Administrativo, Planejamento e Controle

Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Augusto Ferreira 
Prefeito

AV. DR. Flávio Rocha, 4.780 -  Jardim Redentor - Franca/SP - CEP: 14405-600. 
Telefone: 16. 3711-9403 - E-mail: gabinetesaude@franca.sp.gov.br 
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Considerando que, uma das atribuições da Câmara Municipal 
de Franca é legislar sobre as matérias de competência do Municipio, 
especialmente no que se refere, a assuntos de interesse local, 
inclusive suplementando a legislação federal e a estadual, conforme 
preconiza o artigo 15, inciso I da Lei Orgânica Municipal.

Considerando que, dentre outras funções, os Vereadores 
também são responsáveis pela fiscalização das ações tomadas pelo 
poder executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de acompanhar a 
Administração Municipal, principalmente no tocante ao cumprimento da 
lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem como propor 
benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar social da população 
em geral.

Considerando que, foi aprovada e a acrescentada na LDO de 
2022 uma emenda parlamentar no orçamento impositivo nesta casa de 
leis, deste vereador, que previa a transferência• no valor de RS 
100.000,00 com a finalidade de aquisição de um odontomóvel para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
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Diante dos fatos e argumentos expostos, eu, Ilton Sérgio
Ferreira, REQUEIRO, na forma regimental ouvida as considerações do 
Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr. Alexandre Augusto 
Ferreira, Prefeito Municipal de Franca, informações sobre o 
andamento do processo de aquisição do odontomóvel, motivo da emenda 
impositiva para cumprimento no presente exercicio.

Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2022.
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